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“Doe sangue, doe órgãos, salve uma vida.” 
 

LEI MUNICIPAL nº 4.238, EM 28 DE JUNHO DE 2016. 
 

Autoriza o recebimento de bem imóvel pelo 
Município, a título de doação, como 
antecipação de entrega de área institucional de 
parcelamento do solo urbano.  

 
     Luiz Affonso Trevisan, Prefeito Municipal de 
Sobradinho, Estado do Rio Grande do Sul, 
     Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:     
Art. 1º É o Município autorizado a receber, por doação, o bem imóvel a seguir descrito 
e caracterizado, visando à implantação de continuação de estrutura viária: uma área 
de terras com 1.137 m², dentro de uma área maior de 24.986m², com 89m de 
comprimento longitudinal oeste e 73,5 m longitudinais leste e 14m de largura. 
§1º. O imóvel ora recebido em doação pertence a Gilson Sebastiany e Leni Diesel 
Sebastiany, conforme Matrícula no Registro de Imóveis de Sobradinho, sob o número 
9.490, no Livro nº 2 – Registro Geral, de fls. 01. 
§2º As despesas com escritura, inclusive as tributárias, correrão por conta do 
Município; 
§3º A presente doação se destina ao prolongamento da Rua Luiz Francisco Lazzari 
até o entroncamento com a Rua Valdemar Stecker, respeitando-se as metragens 
mínimas de largura de acordo com a legislação municipal. 
 
Art. 2º Em razão da necessidade de melhor estruturação da malha viária, mediante o 
prolongamento de rua, fica o Poder Executivo autorizado a considerar a área doada 
como antecipação parcial da área institucional que deverá ser entregue em futuro 
parcelamento do solo. 
§ 1º A antecipação de entrega de área institucional de que trata este artigo não 
desobriga o doador a providenciar, oportunamente, todas as licenças urbanísticas e 
ambientais, bem como pagamento de taxas, impostos e encargos para implantação 
do parcelamento do solo. 
§ 2º A aplicação do disposto neste artigo fica condicionada à realização de 
parcelamento do solo no prazo máximo de 5 anos, a contar da celebração da escritura 
pública de doação. 
§3º Uma vez configurada a mora do doador no prazo do parágrafo anterior, o 
Município poderá exigir o cumprimento pela via judicial, às expensas do doador, 
mediante ação cominatória.   
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Art. 3º A formalização do negócio jurídico de doação de que trata esta Lei será 
realizada por escritura pública, da qual constarão as cláusulas específicas sobre a 
antecipação de entrega de área institucional para fins de futuro parcelamento do solo; 
§1º Na escritura deverá constar detalhamento acerca do cálculo efetuado para 
demonstração, em percentuais, da representatividade da presente doação no 
montante de 35% do total da matrícula original que deverá ser destinada ao sistema 
de circulação e equipamentos urbanos, equipamentos comunitários e espaços livres 
de uso público; 
§ 2º Permanece obrigatória a destinação de área não inferior a 10% (dez por cento) 
do total da gleba parcelada para implantação de áreas verdes de lazer, excetuando-se 
do cômputo as áreas de preservação permanente, conforme Plano Diretor vigente. 
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
                                                             Gabinete do Prefeito Municipal de Sobradinho, 
aos 28 dias do mês de junho de 2016. 
 
                                                                    

 Luiz Affonso Trevisan 
     Prefeito Municipal 

 
Registre-se e Publique-se em 28.06.16, 
 
 
Saionara Soder, 
Sec.de Administração. 
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